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ANEXO

PROFILAXIA DA RAIVA E OUTRAS ZOONOSES – VACINAÇÃO ANTI - RÁBICA

E IDENTIFICAÇÃO ELECTRÓNICA

CALENDÁRIO DO SERVIÇO OFICIAL

É nomeada responsável pelo Serviço Oficial de Vacinação Anti-Rábica e de
Identificação Electrónica, na área do Concelho de Aljezur, a Médica Veterinário
Municipal Carla Maria Ribeiro.

PERÍODO NORMAL DE VACINAÇÃO ANTI-RÁBICA (MEDIANTE COBRANÇA DA TAXA N)
E DE IDENTIFICAÇÃO ELECTRÓNICA (TAXA ÚNICA)

CONCENTRAÇÕES

FREGUESIAS LUGARES LOCAL DIA HORA MÊS

Malhadais
Travessa 25 de Abril

(próximo Café
Altinho)

9H30

Odeceixe Largo do Povo
(frente aos armazéns

da Junta)

7

11H30

Montinho das
Quartas

Montinho das
Quartas

9H30
Odeceixe

Zambujeira de
Baixo Zambujeira de Baixo

8

11H30
Maria Vinagre Após o Restaurante

«Choco Frito» (do
lado oposto ao

Ecoponto)
9

Samouqueira Junto ao Pinhal 14

Rogil
Terreno atrás do Café

«Três Arquinhos» 15
Rogil

Aldeia Velha Clube de Caça
(Campo de Tiro) 19

Igreja Nova Junto à Cooperativa 16
Aldeia Velha Unto ao café

9H30

Aljezur Parque do Mercado 17 10H30
Carrascalinho Junto ao Café

Carraspana
9H30

Seiceira Armazéns do Sr. Zé
Pedro

18
10H30

Monte da
Vinha

Junto ao celeiro da
EPAC 21

Vales Junto ao Café Gabriel 22
Vale da Telha Frente ao Bar

«Karisma»

9H30

Arrifana Frente ao
Restaurante «Pôr-do-

Sol»

23
11H30

Aljezur

Santa Susana Junto ao Café 24 9H30

Junho
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CONCENTRAÇÕES (cont.)
FREGUESIAS LUGARES LOCAL DIA HORA MÊS

Moinho da Légua 10H30
Aljezur Espinhaço de

Cão
Junto ao Café 24

11H30
Bordeira 9H30

Bordeira Carrapateira Largo Principal 25 10H30

Junho

Os caninos que, por qualquer motivo justificado não sejam apresentados nos
locais de concentração acima indicados podem ser ainda vacinados mediante a
cobrança da taxa N e identificados electronicamente mediante a cobrança da
taxa única.

Para além dos prazos acima indicados a vacinação poderá ser efectuada às
Quartas-feiras, das 10H00 às 10H30 na antiga Escola C+S – Edifício Municipal,
mediante a cobrança da TAXA E para os caninos retardatários ou pela TAXA N
para os que em qualquer época atinjam os três meses de idade ou tenham ficado
isentos temporariamente.

Faro, 19 de Maio de 2010

O Director de Serviços Veterinários da Região do Algarve


